
ãrio mis tração 

TONIO ROXERO FILHO 

feito Municipal 

FERNANDES 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.0 172  

Autoriza o funcionamento do comércio de Umuarama 

em ,horário especial nodia 13 de agosto de 1994. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que dia 14 de agosto de 1994, é o dia consagrado 

aos pais, quando tradicionalmente os filhos os contemplam com presentes; 

CONSIDERANDO que a convenção coletiva de trabalho, firmada 

entre o Sindicato dos Lojistas e o Sindicato do Comércio Varejista com 

viggncia no período de maio de 1994 a maio de 1995, prev g na cláusula 37, 

que o horário de abertura do comércio será das 09:00 ãs 17:00 horas, no 

sábado dia 13 de agosto de 1994, a fim de facilitar as compras de presentes 

alliálv0-ãquele aia, 
çfkk 	 / J. 

• 

DECRETA: 
• 

Art. 12. Fica prorrogado o' horãrio de funcionamento do 
4 

comércio, no Municipio de Umuarama, das 09:00 até as 17:00 horas do dia 13 

de agosto de 1994, face ãs comemorações alusivas ao "DIA DOS PAIS". 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 	10 	de agosto de 1994 
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